








 

Empresa:  Refrigas Eletro  - Barretos  Data: 08/12/2025 

CNPJ: 10.462.635/0001-64 

Endereço:  Avenida 29, 782  Barretos /SP 

E-mail: refrigas@refrigaseletro.com.br  

Cliente:  Instituto de previdencia dos servidores publicos de Miguelopoles 

Endereço:  Avenida Rodolfo Jorge, 630,  - centro  - MIGUELOPOLIS - SP 

Data:        08/12/20245                       Validade do orçamento:      30 dias 

 

 

Descrição do Produto 
 

Reparo do Purificador Soft Star 

O orçamento para os seguintes serviços é de R$ 480,00: 

* Substituição do termostato 

* Troca de refil 

* Higienização do reservatório 

* Revisão das mangueiras e peças de conexão 

Opção de Novo Purificador Everest Star 

Se preferir, oferecemos também o Purificador Everest Star novo, já com refil incluso e 12 meses de garantia: 

Valor à vista: R$ 1.350,00 

Parcelamento: R$ 1.480,00 (parcelado) 

Fico à disposição para qualquer dúvida ou para agendar a execução do serviço. 

Recomendo a compra do Purificador Everest Star, que oferece  12 meses de garantia, refil incluso, e a mais 
moderna tecnologia de purificação,  garantindo água mais limpa e saudável. O  Soft Star , por ser um modelo 
descontinuado, não possui mais peças disponíveis para reparo, o que pode resultar em mais custos e problemas 
futuros.  Além disso, o  Everest Star  é mais eficiente energeticamente e tem um design aprimorado,  é  um ótimo 
investimento para sua saúde e praticidade. 



 

 

Forma de pagamento: [  ] À vista    [  ] Cartão    [  ] Pix  [ ] Nota e boleto 

 
Agradecemos a preferência!                                         

Refrigas Eletro  Satisfação em Servir. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Processo Administrativo nº 20/2025 

Unidade Requisitante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Miguelópolis  IPSPMM 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por finalidade apresentar a 

análise da necessidade, viabilidade técnica, especificações, alternativas e 

estimativas relacionadas à aquisição de um purificador de água com compressor 

para uso institucional no IPSPMM. 

A demanda origina-se do Documento de Formalização de Demanda  DFD, 

encaminhado pelo setor requisitante, apontando a necessidade urgente de 

substituição do equipamento atual, o qual se encontra obsoleto e com 

manutenção economicamente inviável, conforme laudo técnico anexado. 
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O purificador atualmente instalado na sede do Instituto encontra-se com 

defeitos significativos, conforme Laudo da empresa Refrigás Eletro (08/12/2025), 

que avaliou o modelo Soft Star e concluiu: 

 necessidade de substituição de termostato e refil, higienização e revisão 

geral; 

 custo total de reparo estimado em R$ 480,00; 

 modelo descontinuado, sem disponibilidade regular de peças; 

 risco de novos defeitos e manutenção recorrente; 

 recomendação expressa de substituição por um equipamento novo, mais 

eficiente e com menor risco de falhas. 

Além disso, o atendimento ao público e o trabalho diário dos servidores 

demandam acesso contínuo à água potável, natural e gelada, com segurança 

sanitária, baixo consumo energético e funcionamento estável. 

A ausência de equipamento adequado compromete: 

 o bem-estar dos servidores; 

 o conforto dos segurados; 

 a qualidade do ambiente institucional. 

Portanto, a substituição do equipamento é necessária, urgente e tecnicamente 

recomendada. 
 

3. ÁREA REQUISITANTE 

Setor Administrativo / Diretoria do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos de Miguelópolis  IPSPMM. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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O purificador a ser adquirido deverá possuir, no mínimo, as seguintes 

especificações técnicas: 
 

Características Gerais do Equipamento 

 Purificador com compressor de alta eficiência e baixo consumo; 

 Água gelada, natural ou misturada; 

 Reservatório mínimo de 1,8 L de água gelada; 

 Oferta de água natural mesmo sem energia elétrica; 

 Bandeja pingadeira e bico removível; 

 Instalação em bancada ou parede; 

 Cores disponíveis: branco, preto, prata ou cereja; 

 Termostato inteligente que desliga o compressor ao atingir 8°C; 

 Sistema de filtração em duas etapas; 

 Armazenamento hermético após filtragem; 

 Desempenho superior em refrigeração comparado aos sistemas por placa 

eletrônica. 
 

Pressão da Água 

 Operação entre 29 kPa e 392 kPa (3 a 40 mca); 

 Caso exceda 40 mca, exigir válvula reguladora (suporta até 980 kPa / 100 

mca); 

 Recomenda-se o uso da válvula mesmo dentro do limite, devido ao risco de 

golpe de aríete. 
 

Condições de Fornecimento 

 Equipamento novo, de primeiro uso, com garantia mínima de 12 meses; 

 Manual de instruções e acessórios originais; 

 Atendimento às normas básicas de segurança e desempenho. 
 

5. ENTREGA E INSTALAÇÃO 

A entrega deverá ocorrer na sede do IPSPMM: 

Endereço: Avenida Rodolfo Jorge, nº 630, Centro  Miguelópolis/SP. 

Prazo: até 05 dias após emissão da Autorização de Fornecimento. 
 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para definição do valor estimado e análise da compatibilidade do objeto com os 

preços praticados no mercado, foram solicitadas cotações com fornecedores: 
 

a) Envio de solicitações de cotação a fornecedores 

Foram encaminhados e-mails às empresas, solicitando propostas comerciais 

para fornecimento de purificador de água com compressor, conforme 

especificações técnicas constantes deste Estudo Técnico Preliminar. As 

empresas consultadas receberam a descrição completa do objeto e o prazo para 
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resposta, possibilitando a obtenção de valores atualizados, condições de 

fornecimento e informações sobre garantia. 

As cotações recebidas estão discriminadas e anexadas ao processo, 

constituindo base direta e atual para a estimativa de preços. 
 

Data Envio Empresa Descritivo Valor Unitário 

08/12/2025 
Refrigas Eletro  CNPJ: 

10.462.635/0001-64 
Purificador Everest 

Star 
R$ 1.350,00 

09/12/2025 
Integra Multiplas 

Variedades e Acessorios 
CNPJ:61.004.928/0001-39 

Purificador De Água 
Compressor Branco 

220v - 
Colormaq Premium 

R$ 839,60 

09/12/2025 
Elementos Bem Estar Ltda 
CNPJ:27.509.823/0001-01 

Purificadores de 
água EVEREST 

com dupla filtragem 
R$ 1.428,00 

 

Laudo Técnico Considerado 

Conforme laudo da empresa Refrigás Eletro (Barretos/SP)  08/12/2025: 

 custo de reparo do purificador atual: R$ 480,00; 

 equipamento descontinuado; 

 recomendação de compra de purificador novo; 

 orçamento de purificador Everest Star: R$ 1.350,00 (à vista) ou R$ 

1.480,00 (parcelado). 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS 

A necessidade atual é de aquisição de 01 (uma) unidade de purificador de 

água, quantidade suficiente para atender a recepção e área administrativa do 

Instituto. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Para fins de definição do valor estimado, foram considerados os três 

orçamentos obtidos junto a fornecedores, cujos valores unitários foram: R$ 

839,60; R$ 1.350,00; e R$ 1.428,00. 

A metodologia aplicada foi a mediana, em conformidade com boas práticas 

recomendadas pelos Tribunais de Contas, por reduzir o impacto de valores 

extremos e garantir maior equilíbrio na estimativa. 

Assim, o valor estimado da contratação é de R$ 1.350,00 (um mil trezentos 

e cinquenta reais). 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a aquisição, o Instituto pretende alcançar: 

 Melhoria das condições de atendimento ao segurado; 
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 Conforto térmico e bem-estar dos servidores; 

 Disponibilização contínua de água potável, natural e gelada; 

 Redução de gastos com manutenção recorrente do equipamento antigo; 

 Obtenção de maior eficiência energética e desempenho; 

 Atendimento às normas de saúde e qualidade de vida no serviço público. 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

Não se aplica o parcelamento, visto tratar-se de equipamento único, 

indivisível e destinado a suprir demanda específica. O fracionamento seria 

inadequado e não geraria vantagens econômicas ou administrativas, conforme 

determina o art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11. ANÁLISE DE ALTERNATIVAS  PURIFICADOR DE ÁGUA (IPSPMM) 

Alternativa Descrição Vantagens Desvantagens 
Riscos / 

Consequências 
Viabilidade 

1. Não arrumar o 
equipamento e 
permanecer sem 
purificador 

Não realizar 
manutenção 
nem adquirir 
novo 
equipamento. 

Sem custos 
imediatos. 

Servidores e 
segurados 
ficam sem 
acesso a água 
filtrada e 
gelada. 
Queda no 
conforto e 
bem-
Pode ser 
percebido 
como descaso 
funcional. 

Reclamações 
internas e 
externas. 
Impacto negativo 
no ambiente de 
trabalho. 
Possíveis 
problemas de 
saúde por falta de 
água adequada. 
Vai contra boas 
práticas 
administrativas. 

Inviável 

Realizar o 
reparo do 
purificador 
antigo 

Consertar o 
equipamento 
atual conforme 
orçamento 
apresentado. 

Custo menor 
no curto 
prazo. 
Evita 
aquisição 
imediata. 

Modelo 
descontinuado, 
sem peças 
disponíveis 
regularmente. 
Alta 
probabilidade 
de novos 
defeitos.  
Solução 
temporária e 
instável. 

Equipamento 
pode falhar 
novamente em 
pouco tempo. 
Gasto recorrente 
com manutenção. 
Risco de ficar 
novamente sem 
água. 
Desperdício de 
recursos públicos 
caso o 
equipamento 
pare de funcionar 
definitivamente. 

Inviável 

3. Comprar um 
novo purificador 

Aquisição de 
equipamento 
moderno, 
eficiente e com 
garantia. 

Solução 
definitiva. 
Maior 
eficiência 
energética. 
Maior 
capacidade 
de 
refrigeração. 

Exige 
desembolso 
financeiro 
maior no início. 

Risco mínimo, 
restrito ao prazo 
de entrega. 
Risco 
administrativo 
praticamente 
inexistente. 

Viável 
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Baixo risco 
de 
manutenção. 
Garantia de 
fábrica por 
12 meses. 
Melhor 
custo-
benefício a 
médio e 
longo prazo. 

4. Adiar a 
decisão (manter 
o equipamento 
parado até 
avaliação futura) 

Não conserta 
agora e não 
compra novo 
imediatamente. 

Nenhum 
custo 
imediato. 

Não resolve a 
necessidade 
atual. 
Manutenção 
adiada tende a 
piorar o estado 
do 
equipamento. 

Falta de água 
filtrada por tempo 
prolongado. 
Impacto direto no 
atendimento. 
Pode gerar 
questionamento 
sobre omissão 
administrativa. 

Inviável 

 

12. CONCLUSÃO 

Após análise técnica, econômica e operacional, conclui-se que: 

 o purificador atual encontra-se obsoleto e sua manutenção não é 

vantajosa; 

 o laudo técnico recomenda a compra de novo equipamento; 

 a aquisição é necessária e urgente para garantir condições adequadas de 

trabalho e atendimento; 

 o equipamento requerido possui especificações claras, baseadas em 

critérios técnicos e na realidade de mercado; 

 a contratação é viável e deverá ocorrer via Dispensa de Licitação (art. 75, 

II, da Lei 14.133/2021), dado o baixo valor. 

Assim, recomenda-se o prosseguimento com a elaboração do Termo de 

Referência, realização da pesquisa de preços, publicação no PNCP e demais atos 

subsequentes. 
 

Miguelópolis, 10 de dezembro de 2025 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
Alessandro Bárbaro Barbosa 

Diretor Presidente 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Objeto: Aquisição de 01 (uma) unidade de purificador de água de alta capacidade 

de refrigeração e baixo consumo energético, destinado ao uso institucional no 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis  

IPSPMM, visando proporcionar fornecimento contínuo de água potável, natural e 

gelada aos servidores e segurados, conforme especificações técnicas detalhadas 

no Termo de Referência. 

 

Declaração de Previsão dos Recursos  

Nos termos da legislação vigente e no uso das atribuições que me são conferidas, 

declaro para os devidos fins que há previsão orçamentária suficiente para 

assegurar a cobertura financeira das despesas relacionadas à presente 

contratação, estando tais recursos devidamente consignados no orçamento do 

IPSPMM para o exercício de 2025. A despesa será executada em conformidade 

com as normas legais aplicáveis, observando os princípios da eficiência, 

economicidade e responsabilidade fiscal.  

 

Disponibilidade de Recursos Orçamentários para o Exercício de 2025  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação 

orçamentária do IPSPMM, conforme a seguinte classificação programática:  

03 01  I.P.S.P.M.M.  

03 01 01 - Oper. E Manut. Do I.P.S.P.M.M.  

09 272 0136 2051 0000  Operação e Manutenção do I.P.S.P.M.M  

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  

Ficha 15: Equipamentos e Materiais Permanentes  

Valor Previsto: R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais). 

 
Reafirmo, por meio desta, que a despesa será devidamente empenhada, 
liquidada e paga conforme a disponibilidade orçamentária e financeira, em estrita 
observância aos dispositivos da Lei nº 14.133/2021 e demais normativas 
aplicáveis.  
Sendo está a manifestação formal da disponibilidade de recursos, firmo a 
presente declaração para os devidos efeitos legais e administrativos.  
 
Miguelópolis, 10 de dezembro de 2025.  
 
 

 
Leonardo Rodrigues Alves 

Contador  Matrícula 300082  CRC 1SP355518/O-5 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP 
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AUTORIZAÇÃO DE DEFLAGRAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo nº 20/2025 

Aquisição de Purificador de Água com Compressor 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Miguelópolis  IPSPMM, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

 

CONSIDERANDO o Documento de Formalização de Demanda (DFD) 

apresentado pelo Setor Requisitante, que descreve a necessidade de aquisição 

de purificador de água com compressor, destinado a melhorar as condições de 

trabalho dos servidores e o atendimento aos segurados; 
 

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar, que analisou 

alternativas, requisitos técnicos, estimativa de preços e demonstrou a inviabilidade 

de manutenção do equipamento atual, conforme laudo técnico de empresa 

especializada, recomendando a substituição por equipamento novo; 
 

CONSIDERANDO o Mapa de Pesquisa de Preços, que evidenciou 

compatibilidade dos valores com o mercado e identificou a mediana de R$ 

1.350,00, adotada como valor estimado para a contratação; 
 

CONSIDERANDO que o objeto se enquadra no limite previsto no art. 

75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, permitindo a realização de dispensa de 

licitação por valor; 
 

CONSIDERANDO a necessidade institucional de garantir fornecimento 

contínuo de água potável, natural e gelada, visando adequadas condições 

ambientais e de saúde no âmbito do Instituto; 

 

AUTORIZA a deflagração do Processo Administrativo nº 20/2025, 

destinado à aquisição de 01 (uma) unidade de purificador de água com 

compressor, devendo o Setor de Licitações adotar as providências necessárias 

para: 

 

I. Elaborar o Termo de Referência, conforme especificações técnicas 

constantes no DFD e ETP; 
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II. Publicar o Aviso de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 72 da Lei nº 

14.133/2021; 
 

III. Receber, analisar e julgar as propostas apresentadas; 
 

IV. Formalizar a contratação com a empresa vencedora, observando as 

disposições legais aplicáveis; 
 

V. Registrar o processo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e no Portal da Transparência do Instituto. 

 

Miguelópolis, 10 de dezembro de 2025 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
Alessandro Bárbaro Barbosa 

Diretor Presidente 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 















































INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS 
CNPJ Nº 06.082.303/0001-87 

Av. Rodolfo Jorge, 630, Centro - Miguelópolis - SP - CEP: 14.530-000 - Fone: (16) 3835-5055 
E-mail: institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 18/2025 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021 E ART. 17 DA RESOLUÇÃO Nº. 01/2025. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 18/2025 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

16/12/2025  15h (horário de Brasília-DF) 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO  compras@iprevmiguelopolis.sp.gov.br  

 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
MIGUELÓPOLIS/SP  SP, através da sua presidência, com sede na Av Rodolfo Jorge n. 
630, bairro Centro no município de Miguelopolis, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 06.082.303/0001-87, torna público para conhecimento dos 
interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
MENOR VALOR UNITÁRIO, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 c/c 
art. 17 da Resolução nº 01/2025, e de acordo com as condições, critérios e 
procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados 
 
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) unidade de purificador de água, de alta capacidade 
de refrigeração e baixo consumo energético, destinado ao uso institucional no IPSPMM, 
visando proporcionar fornecimento contínuo de água potável, natural e gelada aos 
servidores e segurados, conforme especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência. 
 
Descritivo do item estão disponíveis no Portal da Transparência do IPSPMM e no Portal 
Nacional de Compras Pública 
 
 

Miguelópolis, 09 de dezembro de 2025. 
 

 
 

ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MIGUELÓPOLIS/SP 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, § 3º da Lei 14.133/2021 
 

O IPSPMM- Instituto de Previdência Servidores Públicos de 

Miguelópolis/SP, 06.082.303/0001-87, com sede na Av Rodolfo Jorge n. 630, bairro 

Centro no município de Miguelopolis, Estado de São Paulo, por Intermédio do Diretor 

Superintendente Sr. Alessandro Bárbaro Barbosa, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará a Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, nos termos do art. nº 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, de 

acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital e seus 

anexos, objetivando adquirir a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 16/12/2025  15 horas 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

compras@iprevmiguelopolis.sp.gov.br 

 

1. DO OBJETO: 

Aquisição de 01 (uma) unidade de purificador de água, de alta capacidade de 

refrigeração e baixo consumo energético, destinado ao uso institucional no IPSPMM, 

visando proporcionar fornecimento contínuo de água potável, natural e gelada aos 

servidores e segurados, conforme especificações técnicas constantes do Termo de 

Referência.  

Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 ANEXO I  DESCRITIVO DO ITEM 

 ANEXO II  DECLARAÇÃO 

 

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

A presente aquisição de purificador de água justifica-se pela necessidade de 

assegurar condições adequadas de saúde, bem-estar e conforto aos servidores e 

segurados que diariamente utilizam as dependências do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Miguelópolis  IPSPMM. O fornecimento contínuo 

de água potável, natural e gelada é medida básica de cuidado com o ambiente de 

trabalho e com o atendimento ao público, alinhada às boas práticas de gestão e às 

diretrizes de promoção da saúde no serviço público. 

O equipamento atualmente existente encontra-se em estado de obsolescência e 

com funcionamento comprometido, conforme laudo apresentado por empresa 

especializada, que apontou a necessidade de substituição de termostato, troca de refil, 
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higienização e revisão completa, ao custo de R$ 480,00. Além disso, foi expressamente 

ressaltado que se trata de modelo descontinuado, com dificuldade de obtenção de peças 

e risco elevado de novos defeitos, motivo pelo qual a própria empresa recomendou a 

substituição do purificador antigo por um equipamento novo, mais moderno, eficiente e 

econômico, com 12 meses de garantia e tecnologia de purificação mais avançada. 

Diante desse cenário, foram analisadas as alternativas possíveis: (a) não realizar 

qualquer intervenção, deixando o Instituto sem purificador; (b) realizar o reparo do 

equipamento antigo; ou (c) adquirir um novo equipamento. A primeira alternativa se 

revela inadequada, pois deixaria servidores e segurados sem acesso à água filtrada e 

refrigerada, com reflexos negativos sobre o bem-estar e a imagem institucional. A 

segunda, embora apresente custo imediato menor, configura solução apenas 

temporária, com alto risco de reincidência de falhas, maior probabilidade de novos 

gastos de manutenção e possível desperdício de recursos públicos, tendo em vista a 

descontinuidade do modelo e a dificuldade de reposição de peças. 

A terceira alternativa  aquisição de novo purificador com compressor, filtragem em 

duas etapas, reservatório mínimo de 1,8 L, armazenamento hermético e melhor 

desempenho energético  mostra-se a mais adequada sob os aspectos técnico, 

operacional e econômico. Com base em três orçamentos obtidos junto a fornecedores 

especializados, foi identificada a mediana de R$ 1.350,00, valor compatível com o 

mercado e considerado razoável frente à qualidade e durabilidade esperadas do 

equipamento. Essa opção reduz sensivelmente o risco de interrupção no fornecimento 

de água, minimiza custos futuros com manutenção corretiva e assegura maior eficiência 

energética, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e continuidade do 

serviço público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Assim, a aquisição do novo purificador de água com compressor configura-se como 

medida necessária, oportuna e vantajosa para o IPSPMM, garantindo condições dignas 

de trabalho e atendimento, mitigando riscos operacionais e financeiros e promovendo o 

uso responsável dos recursos públicos. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas com a execução de eventual ajuste, correrão à conta de dotação 

específica, constante do orçamento: 

03 01  I.P.S.P.M.M.  

03 01 01 - Oper. E Manut. Do I.P.S.P.M.M.  

09 272 0136 2051 0000  Operação e Manutenção do I.P.S.P.M.M  

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  

Ficha 15: Equipamentos e Materiais Permanentes  

 

4. DO PRAZO DE ENTREGA E INSTALAÇÃO 
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4.1. O purificador de água objeto deste procedimento deverá ser entregue e 

devidamente instalado na sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Miguelópolis  IPSPMM, situada na Avenida Rodolfo Jorge, nº 630, Centro, 

Miguelópolis/SP, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da emissão 

da Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. 

4.2. A instalação deverá ser realizada de forma a garantir o pleno funcionamento do 

equipamento, conectando-o à rede hidráulica existente e observando as condições de 

pressão da água recomendadas pelo fabricante, bem como as normas de segurança 

aplicáveis. 

 

5. SOBRE A PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO 

5.1. PODERÁ PARTICIPAR DESTE PROCESSO 

5.1.1. Poderá participar deste processo de contratação direta (dispensa de licitação), 

exclusivamente, pessoa jurídica que: 

I  esteja regularmente constituída, com inscrição ativa no CNPJ e atos constitutivos 

devidamente registrados no órgão competente; 

II  atue em ramo de atividade compatível com o objeto deste instrumento, qual seja, 

prestação de serviços de assessoria e/ou consultoria em licitações, compras públicas e 

contratos administrativos; 

III  atenda integralmente às exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, 

qualificação técnica e econômico-financeira estabelecidas neste instrumento; 

IV  apresente proposta em conformidade com as condições, prazos e especificações 

definidas neste documento. 

5.1.2. Poderão participar empresas enquadradas como ME, EPP ou MEI, desde que 

atendam a todas as condições exigidas e observem as disposições da Lei 

Complementar nº 123/2006 e da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.2. NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESTE PROCESSO 

5.2.1. Não poderá participar deste processo, pessoa física, ainda que com formação ou 

experiência na área de licitações e contratos, uma vez que o objeto é destinado 

exclusivamente à contratação de pessoa jurídica especializada. 

5.2.2. Também não poderá participar, direta ou indiretamente, a pessoa jurídica que: 

I  esteja suspensa de licitar e contratar ou impedida de contratar com o Poder Público, 

ou tenha sido declarada inidônea, nos termos da legislação vigente, inclusive quando 

constar em cadastros oficiais como CEIS, CNEP, CADIN ou equivalentes; 

II  se encontre em situação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução 

ou liquidação, ou em qualquer outra condição que comprometa sua regularidade jurídica 

ou capacidade de contratar com a Administração; 

III  possua, em seu quadro societário ou de direção, agente público do IPSPMM que 
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exerça função de direção, chefia ou assessoramento diretamente vinculada à presente 

contratação, bem como seu cônjuge, companheiro(a) ou parente até o 3º grau, quando 

configurado conflito de interesses ou violação aos princípios da moralidade e 

impessoalidade; 

IV  esteja com cadastro desatualizado ou irregular quanto aos dados básicos 

indispensáveis à sua identificação (CNPJ, endereço, responsáveis legais), de modo a 

impedir ou dificultar a verificação de sua regularidade; 

V  tenha histórico de execução contratual irregular ou rescindida com o IPSPMM por 

motivo de falta grave, formalmente registrada em processo administrativo, enquanto 

perdurarem os efeitos dessa restrição; 

VI  esteja impedida de contratar com o Poder Público por força de decisão judicial ou 

administrativa ainda vigente. 

5.2.3. A Administração poderá realizar consultas a cadastros públicos de sanções e 

impedimentos, bem como a bases oficiais de dados, para verificar a existência de 

restrições à participação ou à contratação, independentemente das declarações 

apresentadas pela empresa. 

 
5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO: 

O presente AVISO ficará ABERTO POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 03 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site para apresentação de propostas 

complementares, e os respectivos documentos poderão encaminhados no e-mail: 

compras@iprevmiguelopolis.sp.gov.br, preferencialmente fazendo referência ao número 

do procedimento de dispensa. 

 
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I. Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

II. Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas e negocios/pt br/empreendedor; 

III. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: Inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

IV. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
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DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

VII. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  

VIII. A Empresa licitante deverá enviar Documento oficial de identificação que tenha 

foto do Representante Legal (pessoa física indicada no contrato ou estatuto social da 

empresa exemplo: Sócio Administrador/Diretor/Proprietário).  

 

6.2. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação, 

conforme a Lei Federal 14.133/2021: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica  CNPJ, em situação 

ativa; 

II. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

III. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante (quando exigível para o ramo de atuação da empresa), por meio de certidão 

específica de tributos estaduais; 

IV. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, abrangendo os tributos mobiliários incidentes sobre a atividade; 

V. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  FGTS, 

mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS  CRF, emitido pela 

Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de validade; 

VI. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa, emitida nos termos da Lei nº 12.440/2011; 

VII. DECLARAÇÃO CONJUNTA, de acordo com o modelo disposto no ANEXO III 

deste instrumento 
 

 
6. PROPOSTA DE PREÇOS/COTAÇÃO: 

6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa 
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(quando houver) ou contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Dados completos do proponente, incluindo: 

 Razão social / nome empresarial; 

 Nome completo do responsável legal; 

 CPF do responsável; 

 CNPJ da empresa; 

 Endereço completo; 

 Telefone e e-mail para contato. 

b) Data de emissão da proposta. 

c) Prazo de validade da proposta, não inferior a 30 (trinta) dias. 

d) Marca e modelo do produto ofertado, com indicação clara de que atende às 

especificações técnicas constantes deste Termo de Referência. 

e) Descritivo do produto, contendo as principais características técnicas (tipo de 

purificador, capacidade de água gelada, sistema de filtragem, tensão, método de 

refrigeração, etc.). 

f) Valor unitário em reais (R$), com todos os tributos, frete, instalação e demais encargos 

inclusos, bem como o valor total da proposta. 

g) Prazo de entrega e instalação do equipamento, em conformidade com o previsto 

neste instrumento. 

h) Prazo de garantia do produto, não inferior ao mínimo exigido neste Termo de 

Referência. 

i) Dados bancários para pagamento (banco, agência, número da conta e titularidade), 

em nome da empresa proponente. 

j) Assinatura do representante legal da empresa, com identificação do nome completo e 

cargo/função. 

Os preços ofertados não poderão exceder o limite do art. 75, inciso II da Lei 

14.133/2021. Devendo obedecer ao valor estipulado pela legislação. 
 

 

 

7. DO PAGAMENTO: 

O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após instalação completa e 

mediante apresentação denota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscalapresentada durante processo de habilitação; 

 
8. DAS PENALIDADES: 

Comete infração administrativa nos termos da Lei, o Contratado/adjudicatário que: 

não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; apresentar documentação falsa; deixar de entregar os documentos exigidos no 
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certame; ensejar o retardamento da execução do objeto; não mantiver a proposta; 

cometer fraude fiscal; comportar-se de modo inidôneo, dentro outras condutas previstas 

na Lei n. º 14.133/2021. 

O Contratado/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima 

discriminadas ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item/serviço(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativapela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

Será aplicada as sanções previstas na Lei 14.133/2021 cap.I art. 155 a 159 quando 

lhe couber. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Poderá o Instituto de Previdência, através da sua presidência, revogar o presente 

aviso, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

O Instituto de Previdência, através da sua presidência deverá anular o presente 

aviso, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por 

provocação. 

A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à 

indenização, ressalvadao disposto no §3º, do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Instituto de Previdência. 
 

Miguelópolis,  10 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

MIGUELÓPOLIS/SP 
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ANEXO I  DESCRITIVO DO OBJETO 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021  
 

1. OBJETO: 

Aquisição de 01 (uma) unidade de purificador de água, de alta capacidade de 

refrigeração e baixo consumo energético, destinado ao uso institucional no IPSPMM, 

visando proporcionar fornecimento contínuo de água potável, natural e gelada aos 

servidores e segurados, conforme especificações técnicas constantes do Termo de 

Referência. 
 

1.1. DESCRITIVO DO PURIFICADOR DE ÁGUA 

Purificador de água tipo dispensador, para ponto de uso, com sistema de 

refrigeração por compressor, destinado à instalação sobre a pia/bancada, permitindo 

também fixação em parede, adequado para uso em ambientes administrativos com fluxo 

de até aproximadamente 15 pessoas. 

O equipamento deverá apresentar, no mínimo, as seguintes características: 

 Tipo de purificador: dispensador de água potável para ponto de uso. 

 Na cor preta 

 Local de instalação: sobre a pia/bancada, com possibilidade de instalação em 

parede, ligado a ponto de água tratada. 

 Material da carcaça: combinação de metal e plástico de alta resistência. 

 Método de filtragem: sistema de filtragem em 2 (duas) etapas, com elemento 

filtrante à base de carvão ativado, com capacidade de: 

o reduzir teor de cloro livre; 

o reter partículas sólidas na faixa de 5 a 15 micras (classe C); 

 Substâncias removidas: redução de cloro e retenção de partículas sólidas, 

melhorando sabor, odor e aspecto da água. 

 Vida útil do equipamento: estimada em até 10 (dez) anos, observadas as 

manutenções preventivas e substituições de refil recomendadas pelo fabricante. 

 Vida útil do elemento filtrante: mínima de 9 a 12 meses ou até, no mínimo, 4.000 

L de água filtrada, o que ocorrer primeiro. 

 Sistema de refrigeração: 

o compressor econômico, de alta eficiência e baixo consumo de energia; 

o termostato que desliga automaticamente o compressor quando a água 

atinge cerca de 8ºC, evitando consumo desnecessário; 

o tecnologia que proporcione refrigeração superior aos modelos com placa 

eletrônica. 

 Capacidade de água gelada: 

o armazenamento mínimo de 2,0 L de água gelada em reservatório interno; 

o indicado para atendimento de até aproximadamente 15 pessoas. 
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 Fluxo máximo de água: mínimo de 45 L/h de água filtrada (soma de natural e 

gelada), observadas as condições de pressão da rede. 

 Temperatura de operação: 

o temperatura média de saída da água gelada em torno de 8ºC; 

o temperatura ambiente de trabalho entre 5ºC e 42ºC. 

 Pressão de funcionamento da rede hidráulica: 

o mínima de 3 mca (0,029 MPa) e máxima de 40 mca (0,392 MPa); 

o obrigatória a previsão de uso de válvula reguladora de pressão para locais 

 

 Condições elétricas: 

o tensão de alimentação: 127 V ou 220 V  60 Hz (especificar no ato da 

compra); 

o consumo de potência: cerca de 100 W; 

o consumo de energia aproximado: 5,46 kWh/mês ou equivalente; 

o eficiência energética em torno de 0,103 kW/L de água gelada fornecida. 

 Características adicionais: 

o com torneira integradora ou dispositivo equivalente de acionamento para 

saída de água; 

o não portátil (equipamento fixo em ponto de uso); 

o bandeja pingadeira removível para coleta de respingos; 

o bico de saída removível, facilitando limpeza e higienização; 

o armazenamento hermético da água filtrada, evitando contato com o 

ambiente externo; 
 

O purificador deverá ser fornecido completamente montado, com todos os 

acessórios necessários à instalação, manual de instruções em língua portuguesa, 

certificações obrigatórias (quando aplicáveis) e garantia mínima de 12 (doze) meses 

contra defeitos de fabricação. 

 

2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante se obriga a: 

a) disponibilizar local adequado para instalação do equipamento, com ponto de 

água tratada e tomada elétrica compatível; 

b) possibilitar o acesso da Contratada às dependências do Instituto para entrega, 

instalação e eventuais atendimentos de garantia; 

c) conferir o equipamento no ato do recebimento, registrando em termo próprio 

eventuais irregularidades; 
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d) efetuar o pagamento devido à Contratada, nas condições e prazos 

estabelecidos, após o recebimento definitivo do objeto, atestado pelo responsável 

designado. 

 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada se obriga a: 

a) fornecer o purificador de água em conformidade com as especificações técnicas 

constantes do Termo de Referência e da proposta apresentada; 

b) entregar e instalar o equipamento na sede do Instituto, em perfeitas condições 

de funcionamento, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da emissão da 

Autorização de Fornecimento; 

c) observar, na instalação, as condições de pressão da rede hidráulica e de 

alimentação elétrica recomendadas pelo fabricante, indicando, quando necessário, 

acessórios adicionais (como válvula reguladora de pressão); 

 

4. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

O pagamento à Contratada será efetuado pela Contratante em até 05 (cinco) dias 

úteis após a entrega, instalação e início do pleno funcionamento do purificador de água 

na sede do Instituto, devidamente atestados pelo responsável designado, e mediante a 

apresentação da Nota Fiscal correspondente. 

O pagamento será realizado por meio de transferência bancária para a conta 

indicada pela Contratada em sua proposta ou na própria Nota Fiscal, desde que em 

nome da empresa contratada, vedado o pagamento a terceiros. 

A Nota Fiscal somente será aceita para pagamento se estiver em conformidade 

com a legislação vigente, com a identificação correta do objeto fornecido e do número do 

processo administrativo, e acompanhada, quando cabível, das certidões exigidas pela 

legislação aplicável. 

Eventuais divergências quanto ao objeto, quantidade, qualidade ou documentação 

fiscal suspenderão o prazo de pagamento até a regularização, sem que isso gere 

qualquer direito a atualização monetária ou encargos adicionais em favor da Contratada. 

 
Miguelópolis,  10 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

MIGUELÓPOLIS/SP 
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ANEXO II 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do 

Licitante], sediada na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o 

(a) Sr(a) [Nome completo do representante], portador da carteira de identidade nº 

[número do Registro Geral] e do CPF nº [Número do CPF do representante da Licitante], 

DECLARA que:  

 

1. Para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para Pessoa com Deficiência-PcD, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz, em atenção ao art. 63, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021.  

2. Para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para disputa 

da Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 

14.133/2021.  

3. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 

da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, 

cuja contratação é permitida nos termos da legislação;  

4. Não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da 

Constituição Federal.  

5. Declaramos, sob as penas da lei, que não há relação de parentesco, em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, entre os sócios, dirigentes ou 

responsáveis legais da empresa e quaisquer agentes públicos que atuem direta ou 

indiretamente na fase de planejamento, julgamento, fiscalização ou execução do 

contrato, nos termos da legislação vigente, especialmente para garantir a observância 

aos princípios da impessoalidade e da moralidade administrativa. 

6. Por fim, declaramos que temos pleno conhecimento do objeto da contratação, dos 

locais onde os serviços serão prestados, das condições técnicas exigidas e de todas as 

obrigações estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos do processo, 

estando plenamente aptos a cumprir, com responsabilidade e diligência, todos os 

encargos decorrentes da contratação, caso sejamos adjudicatários do certame. 

7. Declaramos, ainda, que a empresa não se encontra suspensa, impedida ou declarada 

inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer esfera federativa, 

nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, estando plenamente apta a participar do presente 

certame. 
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8. Declaramos que mantemos regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e perante o 

FGTS, comprometendo-nos a comprovar e manter tais condições durante toda a vigência 

contratual. 

9. Afirmamos que a proposta apresentada foi elaborada de forma independente, sem 

qualquer prática de fraude, conluio, combinação ou ajuste de preços com outros participantes, 

em estrita observância aos princípios da competitividade e da isonomia. 

10. Declaramos, para os fins legais, que a empresa ( ) se enquadra / ( ) não se enquadra 

como Microempresa  ME ou Empresa de Pequeno Porte  EPP, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando ciente dos direitos e deveres decorrentes desse 

enquadramento. 

11. Comprometemo-nos a observar integralmente as disposições da Lei nº 13.709/2018  

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), responsabilizando-nos pelo adequado tratamento e 

sigilo das informações e dados pessoais eventualmente fornecidos pela Administração, 

utilizando-os exclusivamente para os fins da presente contratação. 

 

 

............................../..., ....../....../2025.  

................................................................................................ 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

 

 

 

 
 
 

 

 













Empresa: Refrigas Eletro Barretos 

CNPJ: 24.092.027/0001-10

Endereço: Avenida 29, 782 - Barretos/SP

E-mail: refrigas@refrigaseletro.com.br

Cliente: Instituto de Previdência dos Servidores Publicos de Miguelópolis SP.

Endereço: Avenida Rodolfo Jorge, 630 Centro.

Data: 15/12                           

Descrição do Produto 

- Purificador Star 2 litros de reservatório;
- Atendimento de 15 pessoas na água gelada; 
- Reservatório blindado;
- Sistema de refrigeração por compressor.

Condições de Pagamento

- Pagamento á vista: R$ 1350,00.

- Pagamento á prazo 10x cartão: R$ 1490,00 

- Boleto: Entrada + 2 boletos. 

Refrigas Eletro

Satisfação em Servir!















Empresa: Refrigas Eletro Barretos 

CNPJ: 24.092.027/0001-10

Endereço: Avenida 29, 782 - Barretos/SP

E-mail: refrigas@refrigaseletro.com.br

Cliente: Instituto de Previdência dos Servidores Publicos de Miguelópolis SP.

Endereço: Avenida Rodolfo Jorge, 630 Centro.

Data: 15/12                           

Descrição do Produto 

- Purificador Star 2 litros de reservatório;
- Atendimento de 15 pessoas na água gelada; 
- Reservatório blindado;
- Sistema de refrigeração por compressor.

Condições de Pagamento

- Pagamento á vista: R$ 1350,00.

- Pagamento á prazo 10x cartão: R$ 1490,00 

- Boleto: Entrada + 2 boletos. 

Refrigas Eletro

Satisfação em Servir!































Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição
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ATA DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS E JULGAMENTO 

Aos 17 dias do mês de dezembro de 2025, na sede do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis  IPSPMM, 

situada à Avenida Rodolfo Jorge, nº 630, Centro, Miguelópolis/SP, em 

atendimento ao Aviso de Dispensa de Licitação nº 18/2025, referente ao Processo 

Administrativo nº 20/2025, com critério de julgamento Menor Valor Unitário, 

destinado à aquisição de 01 (uma) unidade de purificador de água, de alta 

capacidade de refrigeração e baixo consumo energético, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência e Anexo I  Descritivo do Objeto, passo a 

registrar os fatos e deliberações a seguir. 

 

I  DO HISTÓRICO DO PROCESSO 

O presente procedimento de contratação direta foi instruído com: 

 Documento de Formalização de Demanda  DFD e Estudo Técnico 

Preliminar  ETP, nos quais foi demonstrada a necessidade de substituição do 

purificador de água atualmente existente na sede do Instituto, considerado 

obsoleto, com manutenção economicamente desvantajosa e modelo 

descontinuado, conforme laudo técnico apresentado por empresa especializada, 

que indicou, inclusive, a conveniência de aquisição de equipamento novo.  

 Mapa de Pesquisa de Preços, com base em orçamentos de fornecedores e 

pesquisa no PNCP, tendo sido adotada, para fins de estimativa, a mediana de R$ 

1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais), compatível com os valores 

praticados no mercado para equipamentos equivalentes.  

 Aviso de Dispensa de Licitação nº 18/2025 e Termo de Referência / Edital 

Simplificado, nos quais constam o objeto, a justificativa da aquisição, as 

especificações técnicas detalhadas do purificador de água e as condições de 

participação, entrega, instalação, pagamento e obrigações das partes. 

 

II  DO OBJETO E PRINCIPAIS ESPECIFICAÇÕES 

O objeto do presente processo é a aquisição de 01 (uma) unidade de 

purificador de água, tipo dispensador para ponto de uso, com sistema de 

refrigeração por compressor, instalação sobre a pia/bancada com possibilidade de 

instalação em parede, adequado para uso em ambientes administrativos, com 

capacidade de atendimento de aproximadamente 15 pessoas, armazenamento 

mínimo de 2,0 L de água gelada, filtragem em 2 etapas com carvão ativado, 

retenção de partículas entre 5 e 15 micras, redução de cloro, fluxo mínimo de 45 

L/h, vida útil do elemento filtrante mínima de 9 a 12 meses ou 4.000 L, na cor 

preta, entre outras características técnicas descritas no Anexo I  Descritivo do 

Objeto. 
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III  DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

Em consonância com o prazo estabelecido no Aviso de Dispensa de 

Licitação nº 18/2025 (data limite: 16/12/2025, às 15h, pelo e-mail 

compras@iprevmiguelopolis.sp.gov.br), foram recebidas as seguintes propostas, 

todas dentro do período estabelecido:  

 

1. INTEGRA MÚLTIPLAS VARIEDADES E ACESSÓRIOS  CNPJ 

61.004.928/0001-39 

o Data e horário de recebimento: 15/12/2025, às 13h29 (via e-mail). 

o Produto ofertado: Purificador de Água com Compressor  Colormaq 

Premium, cor branca, capacidade de 2,3 L, sistema de refrigeração por 

compressor, filtro com carvão ativado e 2 elementos filtrantes em PP, vida útil do 

filtro declarada em 6 meses ou 4.000 L  

o Valor unitário: R$ 839,60 (oitocentos e trinta e nove reais e sessenta 

centavos).  

 

2. REFRIGAS ELETRO  BARRETOS  CNPJ 24.092.027/0001-10 

o Data e horário de recebimento: 15/12/2025, às 15h00 (via e-mail). 

o Produto ofertado: Purificador Star, com 2 L de reservatório, atendimento 

de 15 pessoas na água gelada, reservatório blindado e sistema de refrigeração 

por compressor. 

o Valor unitário (pagamento à vista): R$ 1.350,00 (um mil trezentos e 

cinquenta reais).  

 

Ambas as propostas atenderam às exigências formais mínimas da fase de 

recebimento (identificação, valor, prazo, validade etc.), passando-se à fase de 

análise de aderência técnica ao Termo de Referência. 

 

IV  DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS QUANTO À ADERÊNCIA TÉCNICA 

4.1. Proposta  INTEGRA MÚLTIPLAS VARIEDADES E ACESSÓRIOS 

Na análise da proposta apresentada pela empresa Integra Múltiplas 

Variedades e Acessórios, foram constatados os seguintes pontos relevantes: 

 Produto ofertado: Purificador De Água Compressor 220V  Colormaq 

Premium, cor branca, com capacidade de 2,3 L, sistema de refrigeração por 

compressor, filtro com carvão ativado e 2 elementos filtrantes em PP, vida útil do 

filtro declarada em 6 meses ou 4.000 L. 

 O Anexo I  Descritivo do Objeto estabelece expressamente que o 

equipamento deverá ser fornecido na cor preta, o que não é atendido pela 

proposta da Integra, que oferta produto apenas na cor branca.  
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 O Termo de Referência exige que a vida útil do elemento filtrante seja 

mínima de 9 a 12 meses ou até, no mínimo, 4.000 L de água filtrada, o que 

ocorrer primeiro. A Integra informa vida útil de 6 meses ou 4.000 L, não atingindo, 

portanto, o parâmetro temporal mínimo estabelecido. 

Assim, embora a proposta da Integra apresente valor unitário inferior, conclui-se 

que não atende integralmente às especificações técnicas obrigatórias previstas no 

Anexo I, especialmente quanto: 

 à cor do equipamento (branca, em desacordo com a exigência de cor 

preta); 

 à vida útil do elemento filtrante (6 meses, em desacordo com o mínimo de 9 

a 12 meses). 

Diante disso, a proposta da empresa Integra Múltiplas Variedades e 

Acessórios é considerada TECNICAMENTE DESCLASSIFICADA, por não 

aderência às especificações mínimas do Termo de Referência, ainda que 

formalmente regular. 

 

4.2. Proposta  REFRIGAS ELETRO  BARRETOS 

Na análise da proposta apresentada pela empresa Refrigas Eletro, foram 

verificadas as seguintes informações: 

 Produto ofertado: Purificador Star, com as seguintes características 

declaradas na proposta: 

o 2 litros de reservatório; 

o Atendimento de 15 pessoas na água gelada; 

o Reservatório blindado; 

o Sistema de refrigeração por compressor. 

 As características informadas guardam aderência às características 

essenciais estabelecidas no Termo de Referência: capacidade de água gelada (2 

L), atendimento estimado de 15 pessoas, reservatório blindado, sistema de 

refrigeração por compressor e destinação para ponto de uso em ambiente 

administrativo. 

Embora a proposta não detalhe, de forma exaustiva, todos os parâmetros 

técnicos constantes do Anexo I (como vida útil do filtro em meses, classe de 

retenção de partículas, redução de cloro e fluxo em L/h), tais aspectos foram 

complementados mediante pesquisa técnica no site da marca do produto para 

realizar a diligência necessária, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

À vista do conjunto de informações, a proposta da Refrigas Eletro é 

considerada TECNICAMENTE ADERENTE ao Termo de Referência. 
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V - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa Refrigas Eletro  Barretos apresentou, dentro do prazo fixado, a 

documentação exigida para fins de habilitação, compatível com as disposições da 

Lei nº 14.133/2021, comprovando sua regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, 

bem como a aptidão para o desempenho da atividade compatível com o objeto 

contratual. 

Registra-se que parte dos documentos de habilitação foi obtida diretamente 

pela Administração, por meio de consultas eletrônicas em bases oficiais (certidões 

e comprovantes extraídos da internet), os quais foram juntados aos autos pelo 

próprio Instituto, em observância aos princípios da eficiência, economicidade e 

desburocratização, não havendo óbice a que a Administração se valha de tais 

meios para instrução do processo. 

Adicionalmente, foi realizada pesquisa de sanções e impedimentos em 

cadastros de órgãos de controle, tais como Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (TCE/SP), Tribunal de Contas da União (TCU) e Controladoria-Geral da 

União (CGU), não tendo sido identificado qualquer registro de penalidade, 

impedimento de contratar com o Poder Público ou restrição que inviabilize a 

celebração do ajuste ou o repasse de valores à empresa. 

Dessa forma, não há qualquer impedimento jurídico ou restrição cadastral 

que obste a habilitação da empresa e a consequente contratação para o 

fornecimento do purificador de água objeto deste processo. 

 

VI  DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

Considerando: 

 o critério de julgamento de Menor Valor Unitário, estabelecido no Aviso de 

Dispensa de Licitação nº 18/2025;  

 a desclassificação técnica da proposta da empresa Integra Múltiplas 

Variedades e Acessórios, por não atendimento às especificações mínimas de cor 

do equipamento e vida útil do elemento filtrante; 

 a aderência da proposta da empresa Refrigas Eletro às características 

essenciais do objeto, em conformidade com o Termo de Referência; 

 a compatibilidade do valor ofertado (R$ 1.350,00) com o valor estimado da 

contratação, apurado na fase de planejamento; 

 a documentação apresentada cumprindo a habilitação exigida. 

 

DECIDE-SE: 

1. DESCLASSIFICAR a proposta da empresa INTEGRA MÚLTIPLAS 

VARIEDADES E ACESSÓRIOS  CNPJ 61.004.928/0001-39, por não 
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atendimento às especificações técnicas mínimas do Termo de Referência (cor do 

equipamento, vida útil do elemento filtrante e demais itens). 
 

2. CLASSIFICAR EM PRIMEIRO LUGAR a proposta da empresa 

REFRIGAS ELETRO  BARRETOS  CNPJ 24.092.027/0001-10, com valor 

unitário de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais), por atender às 

condições do edital e apresentar proposta tecnicamente aderente e 

economicamente compatível com o valor de mercado. 

 

VI  DO ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, sugere-se: 

a) A remessa dos autos à autoridade competente do IPSPMM para: 

 adjudicação do objeto à empresa Refrigas Eletro  Barretos  CNPJ 

24.092.027/0001-10; 

 homologação do resultado; 

 autorização da contratação, com a emissão da respectiva 

Autorização de Fornecimento ou documento equivalente; 

 posterior publicação do extrato da autorização no Diário Oficial do 

Município e PNCP. 

 

Miguelópolis/SP, 15 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
MIGUELÓPOLIS/SP 
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AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE 

Processo Administrativo nº 20/2025 

Dispensa de Licitação nº 18/2025 

 

Objeto: Aquisição de 01 (uma) unidade de purificador de água, de alta capacidade de 

refrigeração e baixo consumo energético, destinada ao uso institucional no Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis/SP  IPSPMM, 

visando proporcionar fornecimento contínuo de água potável, natural e gelada aos 

servidores e segurados, conforme especificações técnicas constantes do Termo de 

Referência.  

 

Com fundamento no art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, e considerando a instrução 

processual, a justificativa da aquisição, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de 

Referência, o mapa de pesquisa de preços, a Ata de Análise das Propostas e 

Julgamento e demais documentos constantes dos autos, AUTORIZO a contratação da 

empresa REFRIGAS ELETRO  BARRETOS, inscrita no CNPJ sob nº 

24.092.027/0001-10, localizada na Av. 29 n° 782  Centro na cidade de Barretos/SP, 

vencedora da Dispensa de Licitação nº 18/2025, referente ao Processo Administrativo 

nº 20/2025, nos seguintes termos:  
 

Purificador de água com compressor marca Soft 

Quantidade: 01 (uma) unidade 

Valor unitário: R$ 1.350,00 

Valor total: R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais). 

VALOR GLOBAL ADJUDICADO: R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta 

reais). 
 

Determino a lavratura dos instrumentos formais necessários (Autorização de 

Fornecimento ou documento equivalente), bem como a publicação da contratação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas  PNCP, no Portal da Transparência do 

Instituto e, quando couber, em órgão oficial de divulgação. 
 

Miguelópolis/SP, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

 

________________________________________ 
Alessandro Bárbaro Barbosa 

Diretor Presidente  Portaria nº 16.266 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Processo Administrativo nº 20/2025 

Dispensa de Licitação nº 18/2025 

 

Objeto: Aquisição de 01 (uma) unidade de purificador 

de água, de alta capacidade de refrigeração e baixo 

consumo energético, destinada ao uso institucional no 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Miguelópolis/SP  IPSPMM. 

 

Eu, Alessandro Bárbaro Barbosa, Diretor Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis/SP, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, após análise da instrução 

processual e da Ata de Análise das Propostas e Julgamento, HOMOLOGA, 

RATIFICA E ADJUDICA o processo em epígrafe em favor da empresa 

REFRIGAS ELETRO  BARRETOS, inscrita no CNPJ sob nº 24.092.027/0001-

10, com sede na Avenida 29, nº 782, Barretos/SP.  

A proposta apresentada pela empresa foi considerada válida, tecnicamente 

aderente e vencedora pelo critério de julgamento Menor Valor Unitário, atendendo 

às especificações do Termo de Referência e ao valor de referência previsto no 

processo (mediana de R$ 1.350,00), mostrando-se, portanto, vantajosa ao 

IPSPMM, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e 

vantajosidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Determino o prosseguimento nos demais atos necessários à formalização da 

contratação, com a emissão da respectiva Autorização de Fornecimento ou 

instrumento equivalente, bem como a realização das publicações devidas no 

PNCP, no Portal da Transparência e, quando aplicável, em órgão oficial, tudo nos 

termos da Lei nº 14.133/2021 e da regulamentação interna do Instituto. 
 

Miguelópolis/SP, 17 de setembro de 2025. 

 

 
 

Sr. Alessandro Bárbaro Barbosa 
Diretor Presidente - Portaria 16.266 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO  AF 

Processo Administrativo nº 20/2025 

Dispensa de Licitação nº 18/2025 (art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021) 

 

1. DA CONTRATANTE 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis  

IPSPMM, CNPJ nº 06.082.303/0001-87, com sede na Avenida Rodolfo Jorge, nº 

630, Centro, Miguelópolis/SP. 
 
2. DA CONTRATADA 

REFRIGAS ELETRO  BARRETOS - CNPJ: 24.092.027/0001-10 

Endereço: Avenida 29, nº 782  Barretos/SP 

E-mail: refrigas@refrigaseletro.com.br 
 
3. DO FUNDAMENTO LEGAL E PROCESSUAL 

A presente Autorização de Fornecimento é emitida com fundamento na Lei 

Federal nº 14.133/2021, especialmente no art. 75, inciso II (dispensa de licitação 

por valor), bem como na instrução processual do Processo Administrativo nº 

20/2025. 
 

4. DO OBJETO 

Fica a empresa Refrigas Eletro  Barretos autorizada a fornecer e instalar 

para o IPSPMM: 

01 (uma) unidade de purificador de água com sistema de refrigeração por 

compressor, de alta capacidade de refrigeração e baixo consumo energético, 

destinado ao uso institucional no IPSPMM, visando proporcionar fornecimento 

contínuo de água potável, natural e gelada aos servidores e segurados, conforme 

especificações técnicas constantes do Termo de Referência e do Anexo I  

Descritivo do Objeto do Processo Administrativo nº 20/2025. 
 

5. DA QUANTIDADE, MARCA/MODELO E VALOR 

 Item único  Purificador de água com compressor  01 (uma) unidade. 

 Marca/modelo ofertado: conforme proposta comercial da Contratada, 

integrante do processo  SOFT  

 Valor unitário: R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais). 

 Valor total da AF: R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais). 

Os valores acima incluem todos os tributos, frete, entrega, instalação, 

materiais e demais encargos necessários ao pleno funcionamento do 

equipamento, sendo vedado qualquer acréscimo posterior sem prévia autorização 

formal do IPSPMM. 
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6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A despesa decorrente desta Autorização de Fornecimento correrá à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

 03 01  I.P.S.P.M.M. 

 03 01 01  Operação e Manutenção do I.P.S.P.M.M. 

 09 272 0136 2051 0000  Operação e Manutenção do I.P.S.P.M.M. 

 Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  Equipamentos e Materiais 

Permanentes 

 Ficha: 15  Equipamentos e Materiais Permanentes. 
 

7. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO 

O purificador de água deverá ser entregue e devidamente instalado no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento desta 

Autorização de Fornecimento pela Contratada. 

 Local de entrega e instalação: Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Miguelópolis  IPSPMM, localizado na Avenida 

Rodolfo Jorge, nº 630  Centro  Miguelópolis/SP  CEP 14.530-000. 
 

A instalação deverá ser realizada de forma a garantir o pleno funcionamento 

do equipamento, com ligação à rede hidráulica e elétrica existentes, observando-

se as condições de pressão de água, tensão elétrica e demais recomendações 

técnicas do fabricante. 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES ESSENCIAIS 

Da Contratada: 

A Contratada se obriga, sem prejuízo das demais condições previstas no Termo 

de Referência, a: 

a) fornecer equipamento rigorosamente compatível com as 

especificações técnicas constantes do Anexo I do processo; 

b) entregar e instalar o purificador no prazo estabelecido, em perfeito 

estado de funcionamento; 

c) orientar o IPSPMM quanto ao uso adequado, periodicidade de troca 

de filtros e condições de garantia; 

d) prestar garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação, assegurando assistência técnica e substituição de 

peças/equipamento, quando necessário, sem ônus para a 

Contratante; 

e) manter-se regular junto ao CNPJ e aos órgãos fiscais e trabalhistas, 

como condição para pagamento. 
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Da Contratante (IPSPMM): 

A Contratante se obriga a: 

a) disponibilizar local adequado com ponto de água tratada e tomada elétrica 

compatível; 

b) permitir o acesso da Contratada às dependências do Instituto para entrega, 

instalação e eventuais serviços de garantia; 

c) conferir o equipamento no ato do recebimento, registrando eventuais 

irregularidades em termo próprio; 

d) efetuar o pagamento nas condições previstas, após o atesto do 

recebimento definitivo. 
 

9. DA FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Contratante em até 05 (cinco) dias úteis 

após a entrega, instalação e início do pleno funcionamento do purificador de 

água, devidamente atestado pelo servidor responsável, e mediante apresentação 

da Nota Fiscal correspondente. 

O pagamento será realizado por transferência bancária para a conta 

indicada pela Contratada em sua proposta ou Nota Fiscal, desde que em nome da 

própria empresa, vedado o pagamento a terceiros. Eventuais divergências quanto 

ao objeto, à qualidade ou à documentação fiscal suspenderão o prazo de 

pagamento até a devida regularização, sem geração de encargos adicionais em 

favor da Contratada. 
 

10. DA VIGÊNCIA E DO REGIME JURÍDICO 

Esta Autorização de Fornecimento produz efeitos a partir de sua assinatura 

e permanecerá válida até o cumprimento integral das obrigações de entrega, 

instalação, recebimento definitivo e pagamento. 

A relação jurídica dela decorrente é regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, 

pelo Termo de Referência, pela proposta da Contratada e demais documentos 

constantes do Processo Administrativo nº 20/2025, que passam a integrar a 

presente AF como parte indissociável. 

 

Miguelópolis/SP, 17 de dezembro de 2025. 
 

 
 
 

Alessandro Bárbaro Barbosa 
Diretor Presidente  Portaria nº 16.266 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP 
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Diário Oficial do Município de MIguelópolis
Praça Vovó Mariquinha , 100 - Centro - CEP: 14530-000 | Fone: (16) 3835-6600

Defe re  o (a )  L i cença  San i tá r i a  I n i c i a l  do
Estabelec imento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente e observar as boas

práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo  civil  e  criminalmente

pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao

cancelamento deste documento
MIGUELÓPOLIS, Quinta-feira, 18 de Dezembro de 2025

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

1553/2025 Data de Protocolo:
18/12/2025 CEVS: 352970811-863-000009-1-4 Data de

Validade: 18/12/2026 Razão
Social:  HEBER  DOS  SANTOS  FREITAS  CNPJ/CPF:

***242738**  Endereço:  AV:  YOSHI
NOMIAMA,  686  N.SRA  DAS  GRAÇAS  Município:

MIGUELÓPOLIS  CEP:  14530-000  UF:  SP
Resp.  LEGAL:  HEBER  DOS  SANTOS  FREITAS  CPF:

***242738** Resp. Técnico: HEBER
DOS SANTOS FREITAS CPF: ***242738** CBO: 223208

Conselho Prof.: CRO No.
Inscr.:71854 UF:SP
O  SUPERVISOR  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE

MIGUELÓPOLIS.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente e observar as boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,

respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento
MIGUELÓPOLIS, Quinta-feira, 18 de Dezembro de 2025

...........................................................................................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:

1554/2025  Data  de  Protocolo:  18/12/2025  CEVS:
352970811-863-000004-1-8 Data de Validade: 18/12/2026
Razão  Social:  LUIZ  FERNANDO  MENDONÇA  SCANAVEZ
CNPJ/CPF:  ***086138**  Endereço:  Avenida  FRANCISCO
ANTONIO  DE  FREITAS,  1159  CENTRO  Município:
MIGUELÓPOLIS CEP: 14530-000 UF: SP Resp. LEGAL: LUIZ
FERNANDO MENDONÇA SCANAVEZ CPF: ***086138** Resp.
Técnico:  LUIZ  FERNANDO  MENDONÇA  SCANAVEZ  CPF:
***086138**  CBO:  223208  Conselho  Prof.:  CRO  No.
Inscr.:64.856 UF:SP Resp. Técnico: DANIELA AZEVEDO

TANAJURA SCANAVEZ CPF: ***080388** CBO: 223208
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:57839 UF:SP

O  SUPERVISOR  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE
MIGUELÓPOLIS.

Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

MIGUELÓPOLIS, Quinta-feira, 18 de Dezembro de 2025
...........................................................................................................

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2025
Processo Administrativo nº 20/2025
Fundamento legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº

14.133/2021.
Objeto:  Aquisição  de  01  (uma)  unidade  de  purificador

de água com sistema de refrigeração por compressor, de
alta  capacidade  de  refrigeração  e  baixo  consumo  de
energia, destinado ao uso institucional na sede do Instituto
de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Miguelópolis/SP – IPSPMM, para fornecimento contínuo de
água potável, natural e gelada aos servidores e segurados.

CONTRATADA: REFRIGAS ELETRO,  inscrita  no  CNPJ
sob nº 24.092.027/0001-10, localizada na Av. 29 n° 782 –
Centro na cidade de Barretos/SP.

VALOR TOTAL: R$ 1.350,00 (um mil,  trezentos e
cinquenta reais)

A Autorização de Fornecimento encontra-se disponíveis
no Portal da Transparência do IPSPMM e no Portal Nacional
d e  C o m p r a s  P ú b l i c a :
https://pncp.gov.br/app/editais/06082303000187/2025/18

ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DE MIGUELÓPOLIS/SP
...........................................................................................................
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